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MUNICIPIO DE MUQU.I 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 893 DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 

Dispõe sobre a Política Municipal de 
Práticas Sustentáveis para os cidadãos 
aplicarem essas práticas em. suas 
residências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUQUI - ESP. SANTO, Faz saber que a 
CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

~ 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. Esta Lei institui, no âmbito do Município de Muqui, 
a Política .Municipal de Práticas Sustentáveis para os 
cidadãos muquienses aplicarem em suas residências, no que 
concerne a: 

I utilização de energias renováveis nas edificações e 
empreendimentos municipais; 
II captação, armazenamento e aproveitamento de águas 
pluviais nas edificações e empreendimentos municipais; 
III - para as novas edificações municipais, a obrigação de 
inclusão no projeto técnico da obra de item referente à 
utilização de energias renováveis, bem como a captação , 
armazenamento e aproveitamento de águas pluviais ; 
IV - para as construções já existentes , quando possível , 
deverão ser adequadas à nova lei a Política Municipal de 
Práticas Sustentáveis no que concerne à utilização de 
energias renováveis e de captação , armazenamento e 
aproveitamento de águas pluviais, devendo ser observados a 
viabilidade técnica do imóvel e financeira para sua 
implantação. 

§ 1°. As obrigações impostas por esta Lei estendem-se aos 
projetos de reforma das edificações e aos imóveis públicos 
já existentes, devendo ser consideradas as condições físicas 
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da antiga const r u ção , b em c omo a viabilidade técnica e 
f inanceira. 

§ 2°. As obrigaçõe s i mpo sta s p o r esta Lei, obedecendo ao 
estabelecido n o § 1 º , deverão estar respaldadas nas 
o rientações da Sec r e tar i a d e Estado da Cultura (SECULT), 
para as edificaç ões inseridas na "Área de Proteção do 
Ambiente Cultura l " - APAC, nos termos da Resolução · CEC nº 
003/ 2 012. 

Art. 2°. Para fins de aplicação desta Lei, devem ser 
observadas as normas editadas e publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL ) , Agência Nacional de Águas (ANA) e 
Secretaria de Estado d a Cultura (SECULT), dentre outras 
legislações que re gu l em a utilização de energias renováveis 
e a captação, o armazenamento e o aproveitamento de águas 
pluv iais. 

CAPÍTULO II 
DA PRÁTICA MUNICIPAL DE UTILIZAÇÃO DE ENERGIAS RENOVÁVEIS 

Art. 3º. En t ende-se p or energias renováveis aquelas que são 
originárias de fontes naturais que possuem a capacidade de 
re ge neração (re nova ç ão), ou seja, não se esgotam, como 
e xemplos, energia solar, energia eólica (dos ventos) , 
biomassa (matéria orgânica), etc. 

Art. 4°. A prática municipal 
renováveis do Muni c ípio de 
seguintes princíp ios: 

de utilização de energias 
Muqui se orientará pelos 

I consciência da r e sponsabilidade entre gerações para 
preserv a ç ão do me io a mbi e nte; 
II utilizaç ã o p ri orit á ria da energia solar no âmbito da 
Administ r a ção Públ i ca Mu n i c ipa l; 
III t omada d e de ci s õe s de forma participativa, ouvidos, 
sempre que possív el, especialistas e técnicos em geração de 
e n e r g ias sustentáve i s ; 
IV - busca da a utonomia e nergé tica do Município, por meio de 
fontes renovávei s , inc lu i ndo solar e eólica; 
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V respeito à 
pessoas jurídicas 
adequada para suas 

liberdade individu a l dos 
na escolha da fonte de 
necessidades. 

cidadãos e das 
energia renováve l 

Art. 5°. A 
sustentáveis 
objetivos: 

prática municipal 
do Município de 

de uti li zação de 
Muqui terá os 

energias 
seguintes 

I - implantação de fontes de energia renováveis em prédios e 
empreendimentos públicos municipais; 
II redução dos custos com energia elétrica pela 
Administração Pública Municipal; 
III - conscientização da população para formas alternativas 
de geração e de consumo de energia, visando à escolha mais 
adequada para as necessidades dos cidadãos e das pessoas 
jurídicas. 

Art. 6º. A implementação da prática de energias renováveis 
pela prefeitura será instituída po r me io de Decreto ( s) ou 
Lei Municipal, que incluirá os seguintes temas: 

I - a utilização de energia solar ou outra fonte 
em todas as repartições da Admi nis tração 
autarquias e de suas fundações, bem como nos 
Poder Legislativo; 

sustentável 
Direta, das 

imóveis do 

II - as fases de implementação dos painéis solares, as datas 
previstas, os prédios e repartições atingidas, a estimativa 
de economia com energia elétrica, os custos estimados de 
instalação da estrutura para geração de energia solar e a 
dotação orçamentária respectiva; 

:' 
III a possibilidade de as pessoas físicas que usarem 
energias renováveis em seus i móveis terem desconto no 
Imposto Predial e Territorial Urbano .(IPTU); . 
IV - a possibilidade de as pessoas físicas obterem, junto às 
instituições oficiais de crédito municipais e a seus agentes 
financeiros, empréstimos e/ou financiamentos para fins 
exclusivos de instalação e uti li zação de energias 
renováveis. 

Art. 7°. Caberá, ao Poder Execut ivo Muni cipal, a implantação 
de incentivos econômicos que fomentem a aplicação desta Lei, 
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bem como o fome nto à pesquisa 
tecnologia para impl ementação de 
priorização de novos projetos 
limpas. 

e ao desenvolvimento de 
soluções renováveis, com a 
de energias renováveis e 

Art. 8°. O Poder Executivo definirá, por regulame!1to, os 
critérios para a implementação desta Lei, enumerpndo as 
atribuições dos órgãos municipais, dentre elas, da 
Administração Direta, das autarquias e de suas fundações, 
para que a utili zação d e energias renováveis sejam efetuadas 
de forma racional e c om a minimização dos custos de 
implantação e de operação dos referidos sistemas. 

CAPÍTULO III 
DA PRÁTICA MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO, ARMAZENAMENTO E 

APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Art. 9º. ~ntende-se por águas pluviais todas as águas 
provenientes das chuvas e que ainda não tiveram destinação 
de uso. 

Art. 10. Entende-se por reuso direto planejado das águas 
pluviais servidas: a captação, o armazenamento e a 
utilização de águas da chuva, que ocorre quando os 
efluentes, depois de armazenados e, se necessários, 
tratados, são encaminhados diretamente de seu ponto de 
descarga até o local do reuso, não sendo descarregados no 
meio ambiente. 

Art. 11. São objetivos da prática municipal de 
arma ze name nt o e a p rove it a ment o de águas pluviais: 

I - promover a c onse rvaç ã o e o uso rpcional da água; 
II - promover a qual i dade ambiental; 

captação, 
•' ., 

III - promover o manejo adequado e crescente do volume das 
águas pluviais s e rvidas; 
IV - estimular o reuso direto planejado das águas pluviais 
servidas; 
V promover ince ntivos econômicos para a captação, 
armazenamento e aproveitamento das águas pluviais. 
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Art. 12. A prática municipa l d e captação, 
aproveitamento de águas pluviais se 
seguintes princípios: 

armazenamento e 
orientará pelos 

I cons ciência da responsabil i dad e e ntre gerações para 
preservação do meio ambiente , bem como no planejamento e 
gestão sustentável dos re c ursos h í dr i c os ; 
II tomada de decisões de fo r ma parti cipat iva, 
sempre que possível , espe c ia l ist a s na 
armazenamento e aproveitamento de águas p l uviais; 

ouvidos , 
captação, 

III indu zir no aproveitamento eficiente no consumo da 
água; 
IV - do melhor aproveitamento das águas pluviais. 

Art. 13. Fica vedada a utilização da água de chuva não 
tratada para fins potáveis, como prá tica de higiene pessoal 
e preparo de alimentos. 

§ 1°. Observadas as vedações e st abel ec idas no caput, a 
destinação da água de chuva arma zenada pelo sistema de 
captação e aproveitamento pode ser uti li zada em atividades 
que não requeiram o uso da água t ra t ada proveniente da rede 
públi ca de abastecimento, como exemp l o : 

I - Descarga em vasos sanitários; 
II - Irrigação; 
III - Lavage ns de veículos; 
IV - Limpe za de pisos, calçadas e vidros em geral; 
V - Limpeza de pátios e pavimentos d e áreas construídas; 
VI - Espelho d'água; 
VII - Usos industriais; 
VIII - combate ao fogo ou em sis t e mas de a r condicionado; 
IX - Finalidade de manejo ambiental; . 
X - usos na aquicultura, em construções e no controle 
poeira; 

de 

XI - Outras utilizações para as qua i s não seja necessári o o 
emprego de água potável. 

Parágrafo 
edificação, 

único. 
optar 

Fica, 
por uma 

a 
das 

cargo a o proprietário 
des t ina ções constantes 

da 
dos 
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incisos I a IX deste artigo quando da elaboração do 
respectivo projeto de construção. 

Art. 14. A captação de água de chuva será facultativa nas 
propriedades rurais do município. 

. 
§ 1°. A água de c huva captada pela cobertura e pelos 
telhados das edificações deve ser encaminhada para um 
reservatório (cisterna ou tanque) e, quando aplicável, deve
se proceder com a filtragem adequada e cloração. 

§ 2°. Deverá ser instalado um sistema de calhas e condutores 
para direcionar a água captada para filtragem e 
armazenamento. 

Art. 15. Caberá, ao Poder Executivo Municipal, a implantação 
de incentivos econômicos que fomentem a aplicação desta Lei, 

• bem como ao fomento à pesquisa e ao desenvolvimento de 
tecnologia para a captação, o armazenamento e o 
aproveitamento d as águas pluviais. 

Art. 16. Compet e ao s órgãos públicos municipais, regular, 
educar, orientar e incentivar o desenvolvimento sustentável, 
e, especialmente para o cumprimento desta lei, a utilização 
adequada das águas pluviais. 

§ 1°. Cabe, ao Poder Executivo Municipal, orientar a 
população com o objet i vo de possibilitar seu conhecimento 
para adoção das medidas previstas na presente norma. 

§ 2°. Os Poderes Executivo e Legislativo podefão, em 
conjunto, elaborar e divulgar cartilhas e/ou materiais 
equivalentes que possibilitem aos cidadãos ~omuns conhecer e 
compreender o sistema de aproveitamento das águas pluviais. 

Art. 17. Os projetos das edificações e dos empreendimentos 
municipais poderão prever instalações que permitam a 
captação de água das chuvas e seu encaminhamento à cisterna 
ou tanque, para ser utilizada em atividades tais como as 
relacionadas no Art. 1 4. 
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Parágrafo 
captação 
Secretaria 

único. Os 
de água 

Estadual 
inseridos na "Ârea 
do Sítio Histórico 
CEC nº 003/2012 . . . 

projetos de instalações que permitam a 
pluvial deverão ter o respaldo da 
de Cultura (SECULT ) , para os imóveis 

d e Proteção d o Ambiente Cu 1 tu r a l " (A PAC ) 
Urbano de Muqui, nos termo s da Resolução 

Art. 18. Os projetos das edificações e dos empreendimentos 
municipais poderão prever mecanismo s para que as águas 
pluviais servidas sejam direcionadas e armazenadas em 
reservatórios distintos e independentes dos reservatórios de 
águas potáveis, para serem desti nadas a os usos previstos no 
art. 14°, sendo vedada a sua comercialização. 

Art. 19. o 
das águas 
lançado na 

esgoto proveniente do reuso direto e planejado 
pluviais servidas deverá, obrigatoriamente, ser 
rede pública de coleta de esgoto . 

Art. 20. Haverá possibilidade de as pessoas físicas e 
jurídicas que implantarem nos seus imóveis o sistema d e 
captação, armazenamento e aproveitamento de águas pluviais 
terem desconto no Imposto Predia l e Territorial Urbano 
( I PTU) . 

Art. 21. Haverá possibilidade d a s pessoas físicas obterem, 
junto às instituições oficiais de crédito municipais e a 
seus agentes financeiros , empréstimos e/ ou financiament os , 
para fins exclusivos de instalação de s i stema de captação, 
armazenamento e aproveitamento de águ as pluviais em seus 
imóveis. 

CAPÍTULO IV 
' DOS INCENTIVOS A COLETA SELETIVA DE LIXO 

Art. 22. Caberá, ao Poder Execut ivo Municipal, a execução de 
campanhas de educação e conscientização ambiental com a 
população muquiense acerca da importância da coleta seletiva 
do lixo e sua destinação a empresas de reciclagem e 
organizações de catadores de mate r iais recicláveis. 
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Art. 23. 
incentivos 
promoverem, 

O Poder Público Municipal poderá promover 
a c idadã os muquienses que, comprovadamente, 
em s uas r esidências, a coleta seletiva do lixo. .. 

'"' t ' '' \ •I 

Art. 24. As d e ma i s d i spos içõe s tangentes à , coleta ~eletiva e 
reci c lagem do l i xo e sta r ão descri tas no Proj et9 Bás.,ico de 
Coleta Seletiva Mun i cipa l, conforme meta estabele~ida no 
Anexo I da Lei Municipal Nº 656, que cria o Plano Municipal 
de Saneamento Bá sico (PMSB) e o Plano Municipal _· de ~ Gestão 

Integrada de Res í duo s Só l idos (PMGIRS) 

CAPÍTULO V 
DOS INCENTIVOS À INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ,.TRATAMENTO DE 

ESGOTO DOMÉSTICO NA ZONA RURAL 

Art. 25. 
incentivos 
doméstico 
município 

O Poder Público Municipal poderá promover 
à implantação de sistema de tratamento de esgoto 
em residê ncias instaladas na zona rural do 

de Muqui. 

Art. 26. Fica a utor iz a do o Poder Executivo 
realizar parcerias com organizações e 
estaduais, feder a is e não governamentais para a 
ações descritas no Art . 25 desta Lei. 

Municipal a 
instituições 
execução das 

Art. 27. O Pode r Ex ecutivo Municipal deverá promover ações 
de educação amb ienta l v o ltadas à instalação de sistemas de 
tratamento de esgoto doméstico nas residências rurais que 
não promovam a contaminação ambiental, uma vez que grande 
part e da populaç ão desconhece sobre formas ambientalmente 

-:' 
sustentáveis de tratamento de esgoto doméstico. 

CAPÍTULO VI. 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 28. Esta Le i en t ra e m vigor na data de sua publicação. 

Art. 29. Revogam- se as d i spo si ç ões contrárias. 
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Gabinete do Prefeito , Muqui/ES , 07 d e ou t ubro de 202 2 . 

~ ~~ Qgp -~ a//{, 
i~(~'i:iio Car1os Ribeiro Cândido 

Prefeito Muni cipal 
·l'U~IC.ÍP IC> D E MU~UM 

' UBL 
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